
de 18 de Novembro de 1949 

CONCEDE UMA PgNao E ABRE UM CRI DI  
TO E;3-)ECIAL. 

I ILTON ROSA, Prefeito Wunicipal de Bento Gonçal- 
ves. 
FAÇO saber que o ?odr 	airovou e eu sanciono a seu,uin 
te Lei: 

Art. 19  - t concedida a nensao de Cr4' 7.200,00 (Sete mil e 
duzentos cruzeiros) anuais, á d. Amlia Dileta L1L 

tevi Betona, viuva do ex-servidor munícinal 0s4Srio Betoni. 

Art. 2* - 'ara fazer face à alensao referida no artigo ante- 
," 	0 

rica', no corrente exercício, e aberto um credito 
esecial de Cr$ 3.600,00 (Treis mil e seiscentos cruzeiros), com 
a redução de igual irportancia na dotação sob códigos 360-8.63.0, 
letra "Gml  do orçamento vigente. 

Art. 30  - Revogadas as disposições em contrário, a nresente 
lei entrara em vigor a nartir de 12  de julho des-

te ano. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICI'''A,, em 18 de Novembro de 1949 
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